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REGULAMENTO GERAL

REGULAMENTO GERAL DOS JOGOS SESI / 2007
   

I – DOS OBJETIVOS
Art 1º - Reunir, por meio do desporto, empresários e trabalhadores estimulando a prática desportiva na empresa;

Promover o intercambio sociocultural;

Divulgar amplamente o Serviço Social da Indústria junto à comunidade; Estreitar as relações entre capital e trabalho, buscando a melhoria da qualidade de vida e o exercício pleno da cidadania.
II – DOS PODERES

Art. 2º - São poderes dos Jogos SESI:
1. A Direção Geral
2. O Comitê Executivo

3. Comissão Disciplinar

4. As Coordenações
III – DA COMPETÊNCIA 

Art. 3º - Compete:

A.  À DIREÇÃO GERAL:

1. Acompanhar, supervisionar e coordenar as atividades dos Comitês Executivos;
2. Designar os membros das Comissões dos Jogos SESI;

3. Aprovar o orçamento e autorizar as despesas necessárias à realização dos Jogos SESI.

B. AO COMITÊ EXECUTIVO:
1. Planejar, organizar e realizar os Jogos SESI 2007;
2. Zelar pelo fiel cumprimento deste Regulamento Geral e Técnico; 

3. Indicar os Componentes e Comissões dos Jogos SESI;

4. Indicar os componentes das coordenações e comissões dos Jogos SESI;

5. Examinar e controlar toda a documentação dos participantes dos Jogos SESI 2007;

6. Proclamar campeões e conferir prêmios. 

C. COMISSÃO DISCIPLINAR PROVISÓRIA (CONFORME O ART. 6º DO CÓDIGO BRASILEIRO DE JUSTIÇA DESPORTIVA-CBJD):
1. Julgar os recursos que lhe forem encaminhados pelo Comitê Executivo.
D. ÀS COORDENAÇÕES:
1. Desenvolver as atividades administrativas, técnicas e de cerimoniais e eventos dos respectivos jogos;

2. Acompanhar e coordenar os trabalhos das comissões;

3. Elaborar e publicar, diariamente, o boletim oficial dos respectivos Jogos.

IV – DAS MODALIDADES ESPORTIVAS

Art.4º - As modalidades que integrarão os Jogos SESI 2007 são as seguintes:

MAIO
· CORRIDA DO TRABALHADOR – 01/05

· DESFILE DE ABERTURA – 01/05

· FUTEBOL DE CAMPO (INÍCIO) – 01/05
· TENIS DE QUADRA -03,04,05 e 06
· FUTSAL – 04/05

· XADREZ – 05/05

· DOMINÓ – 05,06/05

· TÊNIS DE MESA – 11,12 e 13/05

· HANDEBOL – 14/05

· DAMA – 19,20/05

· BASQUETEBOL(INÍCIO) – 19/05

· VOLEIBOL INDOOR (INÍCIO) – 25/05 

JUNHO

· FUTEBOL 7 MÁSTER (INÍCIO) – 01/06

· VOLEI DE PRAIA (TRINCA) – 02,03/06

· FUTEBOL DE AREIA (INÍCIO) – 02/06

· SINUCA NUMERADA – 08,09,10/06

· QUEIMADA – 09,10/06 

· KARATÊ E JUDÔ – 16/06

· ATLETISMO – 22,23,24/06

· SOFT-BALL – 29,30/06 
JULHO

· NATAÇÃO – 06,07/07

· SEMI FINAIS: FUTSAL, FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL DE AREIA.

· FINAIS – 20/06

· CERIMÔNIA DE ENCERRAMENTO DOS JOGOS SESI 2007: ENTREGA DE TROFÉUS, vencedores de modalidades 1º,2º e 3º geral masc./fem. e modalidades

MODALIDADES ESPORTIVAS

	N
	COLETIVAS
	N
	INDIVIDUAIS

	01
	FUTEBOL DE CAMPO
	01
	XADREZ

	02
	FUTSAL
	02
	DOMINÓ

	03
	HANDEBOL
	03
	TÊNIS DE MESA

	04
	BASQUETEBOL
	04
	DAMA

	05
	VOLEIBOL INDOOR
	05
	SINUCA NUMERADA

	06
	FUTEBOL 7 MÁSTER
	06
	KARATÊ

	07
	VOLEI DE PRAIA
	07
	JUDÔ

	08
	FUTEBOL DE AREIA
	08
	ATLETISMO

	09
	QUEIMADA
	09
	NATAÇÃO

	10
	SOFT-BALL
	10
	TENIS DE QUADRA

	
	
	
	CORRIDA DO TRABALHADOR - LIVRE


V – DAS REPRESENTAÇÕES
Art. 5º - As empresas contribuintes do Serviço Social da Indústria – SESI são, por intermédio de seus trabalhadores, as representantes dos Jogos SESI.
VI – FASES DE REALIZAÇÃO

Art. 6º - A 8ª edição dos Jogos SESI será desdobrada em três fases:

1ª Fase: Classificatória

2ª Fase: Semifinal

3ª Fase: Final

VII – DAS INSCRIÇÕES
Art. 7º - As inscrições das empresas e atletas participantes dos desportos individuais e coletivos serão formalizadas mediante ofício á Coordenação Técnica dos Jogos SESI, no período de 14 março a 14 abril 2007, onde deverão constar o nome das modalidades e as provas individuais, masculinas / femininas dos atletas, bem como a relação nominal dos técnicos e dirigentes. 
Parágrafo 1º - Ao ofício de solicitação da inscrição da empresa será anexada obrigatoriamente a seguinte documentação comprobatória:
A. Ficha de inscrição fornecida pelo SESI constando:
· Nome dos atletas, Comissão Técnica e Dirigentes;

· Extrato individual do FGTS.

· Apresentação do comprovante de pagamento do boleto bancário;

· Uma (01) foto 3x4. 

Parágrafo 2º- Para efeito de sorteio e participação no congresso técnico nos Jogos SESI 2006, só serão consideradas inscritas nas respectivas modalidades as empresas que comprovarem o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, com autenticação mecânica, até o dia 18 de abril.
Parágrafo 3º- Para efeito da regularização dos atletas, a empresa deverá fazê-la 03 (três) dias antes do inicio da modalidade em que estiver participando, conforme cronograma de competição; A relação contendo o nome dos atletas poderá ser completada na sua totalidade no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas antes do horário previsto para o jogo da equipe, e para efeito de substituição 12:00h antes do seu jogo;
Parágrafo 4º- Para efeito de inscrição de técnico, representante e massagista, a empresa deverá apresentar a carteira profissional ou contrato de trabalho que comprove o vínculo empregatício dos mesmos com esta ou com o grêmio / associação da empresa;
Parágrafo 5º- A participação de empresários será comprovada pela cópia autenticada do contrato social da empresa registrado na Junta Comercial do Estado;

Parágrafo 6º- Para efeito de inscrição do dirigente, deverá este ser credenciado pela empresa, através do ofício encaminhado ao Comitê Executivo dos Jogos SESI;
Art. 8º - Os representantes das empresas, ausentes às reuniões técnicas serão obrigados a acatarem as decisões tomadas pelos presentes nas referidas reuniões;

Parágrafo 9º- Aos representantes e responsáveis da empresa caberá a orientação dos trabalhadores-atletas, técnicos, dirigentes, massagistas e outros, quanto á conduta ética, disciplinar e desportiva para o bom andamento dos jogos.
Art. 10º - Será permitida a fusão de 02 (duas) empresas com até 50 (cinqüenta) trabalhadores cada, desde que as mesmas sejam pertencentes ao mesmo ramo de atividade;

Parágrafo Único: As empresas eliminadas nas competições não terão direito a devolução da taxa de inscrição.
VIII – DO ATLETA PARTICIPANTE

Art. 11º - Poderá participar dos Jogos SESI 2007 o trabalhador registrado até 01 de fevereiro de 2007, em uma única empresa (mesma razão social), salvo em caso da situação de fusão de empresas com o mesmo ramo de atividade.
Parágrafo 1º- Não poderá participar como atleta, nos Jogos SESI o trabalhador que estiver em situação de Estagiário (a), (Lei nº 6.494 de 7.12.77), ou funcionário (a) Terceirizado(a) ou de Associação Desportista Classista ou Grêmio, sem vínculo empregatício com a empresa.

Parágrafo 2º - O atleta de sexo masculino poderá participar 01 (uma) modalidade coletiva e 01(uma) individual. O sexo feminino poderá participar de 02 (duas) coletivas e 01(uma) individual.
Parágrafo 3º- Cabe ao atleta comportar-se com disciplina, ética e urbanidade durante todo o período de competição, sendo este total responsável por seus atos ou condutas que comprometa o bom andamento dos Jogos SESI. 
Parágrafo 4º- Para participar de quaisquer modalidades individual e ou coletiva, deverá obrigatoriamente o atleta apresentar no ato da competição a Carteira de Identificação individual do CLUBE DO TRABALHADOR DO AMAZONAS, (documento oficial), sem custo para o trabalhador e com validade até o encerramento dos jogos, podendo ser renovada posteriormente mediante o pagamento da taxa de 7,00 reais.
Parágrafo 5º - Em nenhuma hipótese será aceita cópia de documento de identidade, para participar de quaisquer modalidades individual e ou coletiva.
IX – DAS PENALIDADES 

Art.11º - Os atletas ou dirigentes, expulsos ou citados em súmulas que cometerem algum ato de indisciplina serão julgados pelo CÓDIGO DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO SESI, não podendo ser substituído por outro atleta.
Parágrafo 1º: As equipes que não comparecerem impreterivelmente aos locais de competições nos horários estabelecidos em Boletim Informativo, serão eliminadas por W x O, ficando as mesmas impossibilitadas de continuarem na competição, sendo estabelecido um placar de 2 X 0  para a equipe presente.
Parágrafo 2º - Qualquer irregularidade comprovada no prazo de 01 (um) ano após o encerramento dos Jogos SESI 2006, ficarão atletas, representantes e técnicos punidos no decorrer da competição, e a empresa no ano subseqüente será eliminada da modalidade que gerou a referida irregularidade.
Parágrafo 3º - A empresa que não comparecer ao local de jogo no horário estabelecido, em boletim, será eliminada da modalidade e ficará a empresa impossibilitada de participar no ano seguinte da referida modalidade.

X – DOS RECURSOS

Art.12º – Quando houver protestos, os mesmos devem ser formulados por escrito, no máximo 01 (uma) hora após o encerramento do jogo ou prova que os originou, assinado pelo representante da empresa ou capitão da equipe, e entregue ao Supervisor do SESI.

Parágrafo 1º - Qualquer protesto somente será aceito acompanhado de recibo de depósito no valor correspondente a 01 (um) salário mínimo do mês vigente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quantia esta que ficará em definitivo com o SESI, caso o protesto não seja acolhido.

Parágrafo 2º - Será fornecido um recibo de entrega para a equipe protestante, indicando a natureza e a hora do recebimento.
Parágrafo 3º - A equipe protestante é inteiramente responsável pela apresentação das provas perante a Comissão Disciplinar.

Parágrafo 4º - Serão permitidos no banco de suplência, somente os jogadores, técnicos, preparadores físicos e massagistas credenciados e relacionados na súmula.
XI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo 1º- Os Jogos SESI serão realizados nas modalidades oferecidas, desde que haja, no mínimo, 03 (três) empresas participantes.
Parágrafo 2º- Em todas as partidas de esportes coletivos as equipes deverão apresentar obrigatoriamente ao mesário 01 (uma) bola em condições ideais de jogo, caso contrário à equipe será advertida.    
Parágrafo 3º- A equipe que tiver o atleta expulso e no jogo seguinte vencer de W x 0 o referido jogo, não será considerado ao atleta expulso como partida realizada.    

Parágrafo 4º – As tabelas, modalidades, quadros de horários e informativo Jogos SESI, farão parte integrante desta Regulamentação.
Parágrafo 5º– O SESI em hipótese alguma, responsabilizar-se-á por danos pessoais e materiais causados a terceiros, perdas salariais e indenizações, decorrentes da participação nos Jogos SESI.

Art. 13º – A equipe que não completar o tempo do jogo por insuficiência de atletas e/ou abandonar o local do jogo por ato de indisciplina, proporcionando favorecimento próprio ou de terceiros, será julgada, sendo observado:

Parágrafo 1º: Estando em vantagem no marcador ou empatando o jogo, será considerada perdedora pelo menor escore na modalidade.

Parágrafo 2º: Sendo desfavorável ao marcador, permanecerá o escore do momento da paralisação. 

Art. 14º – As partidas encerradas antes do período regulamentar, em virtude de contratempos extracompetição, não provocados, serão apreciadas pelo Comitê Executivo;

Parágrafo 1º: Ocorrendo necessidade de nova partida, a mesma deverá ser disputada integralmente, desprezando-se os resultados obtidos na partida suspensa, mantendo-se porém, as penalidades aplicadas aos atletas.

Parágrafo 2º: Somente poderão participar de nova partida os atletas que tenham condições legais na data do jogo suspenso.

Art. 15º – Quando a partida for encerrada antes do período regulamentar, em razão de conflitos ou distúrbios graves, no campo ou no estádio, ou na falta de energia elétrica provocada, será adotado o seguinte procedimento, além de outras penas aplicáveis pelo Código de Justiça Desportiva do SESI: perda de pontos pelo placar mínimo da modalidade, se a equipe causadora estiver vencendo ou empatando o jogo; Se o resultado for adverso será mantido.

Art. 16º – O árbitro é a autoridade competente para decidir no campo, a suspensão e/ou enceramento da partida, em comum acordo com o coordenador da modalidade.

XII – CONGRESSO TÉCNICO

Art. 17º – Os critérios técnicos para sorteio das tabelas dos Jogos SESI 2007 serão realizados no dia 20.04.2007(sexta) às 18:00 horas no auditório do Clube do Trabalhador.
XIII – DA ABERTURA
Art. 18º - A empresa que estiver inscrita a partir de 05 (cinco) modalidades esportivas estará obrigada a participar do desfile de abertura dos Jogos SESI no dia 01 de Maio no Clube do Trabalhador
Art. 19º - A empresa que estiver inscrita em até 04 (quatro) modalidades esportivas terá sua participação em caráter opcional no desfile de abertura.
Art. 20º - Cada empresa poderá desfilar no mínimo com 10 (dez) atletas e no máximo até 100 (cem) atletas.

Art. 21º - A empresa que não cumprir o exposto no artigo 18º deste regulamento, estará eliminada dos Jogos SESI 2006, salvo em caso fortuito ou força maior.

Art. 22º - O desfile terá caráter competitivo, sendo premiadas com troféus as 03 (três) empresas mais bem classificadas. avaliando-se os seguintes requisitos:
· Disciplina
· Organização
· Criatividade
Obs.: sendo que o maior número de jurados será para o quesito criatividade. A avaliação terá notas de 05 a 10 pontos para cada quesitos.
Art. 23º - atletas / empresa que se ausentarem do local do desfile de Abertura até o término deste, estarão eliminados dos Jogos SESI 2007, salvo em caso fortuito ou força maior.

Art. 24º – Para o desfile de Abertura, a empresa terá um tempo máximo de até 10 (dez) minutos a contar da chamada oficial, não sendo permitido presença de animais, bicicletas, motocicletas, carroças, ou  quaisquer outros tipos de veículos durante o decorrer da solenidade.
Art. 25º – Para o desfile, a empresa inscrita deverá fornecer antecipadamente à Comissão de Documentação, um histórico personalizado, em duas vias, contendo informações atinentes à própria empresa, para leitura durante a solenidade de Abertura.
Parágrafo Único: Não será permitido a troca de ficha com a numeração da ordem do desfile, sendo a empresa eliminada automaticamente.

XIV – DA PONTUAÇÃO E PREMIAÇÃO
Art. 26º - A empresa que somar o maior número de pontos nas diversas modalidades ao final dos Jogos SESI 2007, será premiada como campeã do naipe feminino e /ou naipe masculino, de acordo com a classificação obtida, conforme à saber: 
1º Lugar – 10 (dez) pontos 



2º Lugar – 08 (oito) pontos

3º Lugar – 06(seis) pontos 


4º Lugar – 04 (quatro) pontos

5º Lugar – 02 (dois) pontos 


6º Lugar – 01 (um) ponto
Art. 27º – De acordo com a classificação individual e/ou coletiva nas competições, trabalhadores-atlletas/empresa, receberão como prêmio Medalhas – 1º, 2º e 3º lugar;

Troféus – 1º, 2º e 3º lugar, nos naipes masculino e feminino

Troféus - Campeão geral, 2º e 3º lugar masculino e feminino 

Art. 28º - Para efeito de participação nos Jogos SESI 2007, trabalhadores-atletas, representantes, técnicos, massagistas, empresas e
outros participantes deverão ser conhecedores do CÓDIGO DE JUSTIÇA DO SESI e CÓDIGO BRASILEIRO DE JUSTIÇA DESPORTIVA - CBJD, bem como dos Regulamentos e das Regras neles existentes, firmando no ato da inscrição, a fiel concordância às determinações expressas neste Regulamento Geral.

Art. 29º - Os casos omissos deste Regulamento Geral serão analisados pela Comissão Disciplinar.
	Nº
	MODALIDADES
	CATEGORIA
	TAXA DE INSCRIÇÃO

	
	
	MASC
	FEM
	

	01
	ATLETISMO(PRINCIPAL/MASTER)
	X
	X
	150,00

	02
	FUTEBOL 7  MASTER
	X
	---
	250,00

	03
	FUTEBOL 7  AREIA
	X
	X
	250.00

	04
	FUTEBOL DE CAMPO
	X
	---
	250,00

	05
	FUTSAL
	X
	X
	250,00

	06
	NATAÇÃO(PRINCIPAL/MASTER)
	X
	X
	150,00

	07
	TÊNIS DE MESA
	X
	X
	150,00

	08
	VOLEIBOL
	X
	X
	150,00

	09
	VÔLEY DE PRAIA ( TRINCA)
	X
	X
	 150,00

	10
	XADREZ
	X
	X
	150,00

	11
	DOMINÓ
	X
	X
	20,00 (DUPLA)

	12
	SINUCA NUMERADA
	X
	X
	20,00 (INDIVIDUAL)

	13
	BASQUETEBOL
	X
	---
	150,00

	14
	HANDEBOL
	X
	X
	150,00

	15
	QUEIMADA
	X
	X
	100,00

	16
	TÊNIS
	X
	X
	150,00

	17
	JUDÔ
	X
	X
	150,00

	18
	KARATÊ
	X
	X
	150,00

	19
	SOFT - BALL
	X
	--
	100,00

	20
	DAMA
	X
	X
	20( INDIVIDUAL)


  XV – DA TAXA DE INSCRIÇÃO

INCENTIVE SUA EMPRESA A PRATICAR HÁBITOS SAUDÁVEIS!
PRATIQUE ESPORTE E CONQUISTE SAÚDE!
JOGOS PAN-AMERICANOS – RIO 2007.
EQUIPE TÉCNICA DE LAZER DO SESI-AM.
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